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PORTARIA Nº 199, DE 15 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 

aprovado pelo Decreto nº. 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no DOU de 12/09/2008, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder afastamento para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu no exterior à servidora ANA PAULA SOARES SILVA, Técnica em Assuntos 

Educacionais, Classe “A”, Padrão III, para participação no Programa Integral de Pós-Graduação 

– Mestrado em Desenvolvimento, a ser realizado na London School of Economics and Political 

Science, em Londres, no período de 03.10.2013 a 30.09.2014, de acordo com o Processo nº. 

04600.001169/2013-00 com fundamento no artigo 96-A, caput e § 2º da Lei nº 8.112/90 e no 

artigo 9º, parágrafo único, do Decreto nº 5.707/2006. 

 

 

 

PAULO SERGIO DE CARVALHO 
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